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DECISÃO

Processo nº: 1004168-10.2025.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Silvane Maria Moresco

Requerido: Amar Brasil Clube de Beneficios

Juiz de Direito: Dr. JOSE AUGUSTO NARDY MARZAGAO

Vistos. 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por 

danos morais, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por Silvane Maria Moresco em 

face de Amar Brasil Clube de Beneficios. 

Passo a apreciar o pedido de tutela de urgência. 

De acordo com o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, “a tutela 

de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. 

Noutras palavras, impõe-se que haja relevância dos motivos ou 

fundamentos em que se assenta o pedido inicial e deve haver possibilidade da ocorrência 

de lesão irreversível ao direito da parte requerente, ou dano de difícil reparação, seja de 

ordem patrimonial, funcional ou moral, caso mantido a situação até a sentença final, ou se 

a decisão almejada só for reconhecido na sentença meritória. 

A propósito disso, não se pode olvidar dos ensinamentos trazidos à baila 

pelo eminente processualista Luiz Guilherme Marinoni, no sentido de que a parte autora, 

em princípio, é a parte mais desfavorável dentro do processo, porque a alteração que se 

pretende na esfera material é de seu exclusivo interesse, cuja demora na prestação 

jurisdicional, quanto maior for, mais beneficiará a parte requerida. 

Outrossim, no caso presentâneo, evidente a possibilidade de prejuízos para 

a parte autora no que se refere ao desconto de contribuição mensal em favor da ré, no valor 
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de R$ 77,86, que não reconhece firmado com a parte requerida. Assim, à guisa de garantir 

a efetividade do processo, impõe-se a concessão de medida acauteladora. 

Ademais, não há que se falar em risco de irreversibilidade ou prejuízo ao 

réu. Caso ficar demonstrado, a final, que a contratação foi realizada pela própria autora, as 

parcelas poderão ser cobradas com o valor corrigido monetariamente, de modo que 

inexiste prejuízo ao banco. 

Então, verifico, nesta seara superficial, a existência dos requisitos legais, de 

modo que DEFIRO A TUTELA, para que as contribuições sejam suspensas, sob pena de 

multa diária de R$ 500,00, limitada a 30 dias, até o julgamento final da lide, comunicando-

se, imediatamente, ao INSS, inclusive.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como OFÍCIO. 

Sem prejuízo, aprecio o pedido de Justiça Gratuita formulado.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é 

necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do 

processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. 

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da 

hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade 

financeira. Certamente a interpretação sobre a simples afirmação de necessidade é de 

extrema largueza e não se coaduna com a natureza do processo, exigente de evidências, 

não de alegações. 

Ninguém é pobre por simples afirmação assim como não ficará rico por 

dizer-se rico, logo forçosa a conclusão acerca da impossibilidade de julgar apenas em só 

ouvir, sem, contudo, provar. 

Logo, antes de indeferir o pedido, imperioso facultar ao interessado o 

direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, 

com as custas e despesas do processo. 

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte 
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interessada deverá, em 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do 

benefício: 

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de 

renda mensal, e de eventual cônjuge; 

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual 

cônjuge, dos últimos três meses; 

c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; 

d) cópia das duas últimas declarações do imposto de renda apresentada à 

Secretaria da Receita Federal. 

e) Informe o requerente, também, se possui imóvel e/ou veículo automotor, 

ainda que sujeitos a financiamento em curso. 

f) Esclareça, por fim, se é sócio de pessoa jurídica, ainda que prestador de 

serviços, juntando documentação a respeito. 

Consigno que a omissão na juntada dos documentos acima será considerada 

como ato atentatório à dignidade da justiça. 

Ressalta-se que a documentação já acostada nestes autos será analisada 

conjuntamente com a que deverá ser juntada. Após a referida juntada, ou decorrido o prazo 

sem manifestação, tornem conclusos. Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas 

judiciais e despesas processuais sob pena de extinção e consequente revogação da tutela 

provisória de urgência concedida, sem nova intimação. 

Int.

Atibaia, 20 de maio de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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